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Observação
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 15 de agosto de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 1361/2023 

Requerimento nº 057/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Dispensa, a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento e instalação de películas para tablets Lenovo de uso dos ACS’s 

(Agentes Comunitários de Saúde), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO E DO QUANTITATIVO: 

 

Visando melhorias no atendimento à população, o Departamento de Saúde efetuou a aquisição de 

40 tablets para uso dos ACS’s em suas atividades rotineiras. O uso dos tablets torna o trabalho dos ACS’s 

mais eficiente e prático pois os registros de atividades e produtividade podem ser efetuados ainda em 

campo, não sendo necessário dispender de tempo para posterior lançamento dos dados no sistema, sendo 

o tempo otimizado e gasto com atividades importantes pertinentes a sua atividade. Considerando ainda o 

fator econômico, fica dispensado o uso de formulários impressos que geram despesas ao município. 

Importante também ressaltar a questão ergonômica, pois ao dispensar o uso de formulários impressos, há 

uma diminuição significativa no peso transportado pelos servidores, preservando assim sua saúde física. 

Considerando que os referidos aparelhos foram adquiridos com sua configuração original conforme 

fornecido pelo fabricante sem película de proteção da tela, e, destaca-se que os aparelhos serão utilizados 

em atividades em campo onde há o risco constante de queda durante seu manuseio causando danos e 

prejuízo com possíveis reparos. Objetivando a preservação do patrimônio público, há a necessidade da 

aquisição e aplicação de películas de proteção para os aparelhos. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 40 Unid. 
Película de vidro/hidrogel e aplicação para tablet 

Lenovo Tab P11 Plus 11” 
44,90 1.796,00 

Valor Total 1.796,00 

 

4 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Considerando os orçamentos em anexo, o orçamento de menor valor é da empresa BELINKI & 

SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.831.603/0001-47, no valor de R$ 1.796,00 (um mil e setecentos 

e noventa e seis reais). 

Afim de comprovação ainda que os orçamentos estão dentro dos valores praticados, foi pesquisado 

contratos com outros municípios (em anexo) e verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo 

sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.  

 

5 – PRAZO, LOCAL, VIGÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Os itens, objeto deste termo de referência deverão ser entregues e aplicados nos aparelhos no 

Departamento de Saúde de Marmeleiro em data a ser definida mediante Ordem de Compra a ser 

encaminhada pelo departamento. 

O prazo de execução é de 10 (dez) dias a contar da data de emissão da Ordem de Compra.  

O prazo de vigência do presente processo será de 90 (noventa) dias. 
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Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

Os produtos/serviços deverão atender ao estabelecido neste termo de referência, observando 

qualidade e prazo de entrega cabendo a empresa executora garantir o fornecimento de materiais e mão de 

obra adequados resultando em acabamento e estruturação satisfatórios.  

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

São obrigações da Contratada: 

Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado ou não atenda as 

exigências previstas neste descritivo. 

Entregar os materiais em perfeitas condições de uso. 

Entregar os serviços no prazo estabelecido. 

Cumprir fielmente com todas as obrigações deste Termo de Referência. 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência 

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento. 

Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar 

na execução dos serviços. 

Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação da 

CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços. 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem 

subcontratar, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE. 

Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, omissão, 

negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores. 

Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso o 

responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa responsável 

terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE.  

 

7 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

São obrigações da Contratante: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

contrato. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de referência. 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues pela CONTRATADA fora das especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pela fiscalização do 

bom andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA. 

Efetuar o pagamento referente ao objeto deste termo até o 15° dia útil do mês subsequente a 

emissão da Nota Fiscal. 
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8 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da entrega do objeto, será de 

responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento contratual, citado 

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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CERTIDÃO 

 

Marmeleiro, 15 de agosto de 2023. 

 

Certifico para os devidos fins, que durante o mês de agosto de 2023 foram feitas cotações de preços 

para contratação de empresa por meio de dispensa de licitação para fornecimento e aplicação de películas 

para tablets pertencentes ao Departamento de Saúde. 

As cotações de preços foram feitas com três empresas diferentes que atuam no ramo de 

comercialização de acessórios de informática e celulares, além das empresas foi utilizado contrato de 

fornecimento de item semelhante do município de Santo Antônio do Sudoeste além de pesquisa em sites 

de empresas que atuam no ramo para servir de parâmetro de preços praticados no mercado. 

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa para 

esta municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

Sem mais para o momento. 

 

 

 

 

Rogério Pereira de Melo 

Assistente Administrativo 
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ORÇAMENTO 
 
 
 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR UN. TOTAL 

 
1 

 
40 

Película de vidro e aplicação 
para tablet Lenovo Tab P11 
Plus 11” 

44,90 1796,00 

 

Validade 60 dias 

 

 
Francisco Beltrão 01 de Agosto de 2023 

 

 

 

 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF Nº (08831603000147) 
IE 9040462993 
Rua Tenente Camargo, nº 1015 
Bairro Presidente Kennedy 
Francisco Beltrão - PR 
centerbelfb@hotmail.com 
Fone: 46 35249076 

Dados bancários: BB 001 

AG 0616-5 C/C 45155-x 

 

-  - 

Paulo Rodrigo de Souza 
pf/Rg: 84369420/04050826909 
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10/08/2023 09:53 Webmail :: Fwd: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO películas

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=17075&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO películas
De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 10-08-2023 09:11

 pelicula com apliq.pdf(~424 KB)

Remover todos os anexos

 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677

-------- Mensagem original --------

Assunto:RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
Data: 02-08-2023 08:39
De: CENTERBEL PAPELARIA <centerbelfb@hotmail.com></centerbelfb@hotmail.com>
Para: "comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br" <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br></comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

Bom dia
 
 
Segue o orçamento.
 

Att
 
Paulo
Centerbel
Fone: 46 35249076
 

De: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviado: terça-feira, 1 de agosto de 2023 16:55
Para: INFORMATICA BELINKI <centerbelfb@hotmail.com>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
 
boa tarde

segue solicitação de orçamento para películas a serem adquiridas por processo de dispensa

grato
Rogério Pereira de Melo
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677
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Mr. Tech
Mr. Tech Assistência Técnica e Consultoria
26.454.696/0001-10
4630553370
lucas@mistertech.info
www.mistertech.info
Rua Pará, 30 - Centro - Francisco Beltrão - PR

: 646  
: AV MACALI,   - CENTRO - MARMELEIRO - PR - 85.615-000

 76.205.665/0001-01   

         

  

CodigoQuantidade Descricao Valor Valor Total
0 40 - PELICULA PARA TABLET LENOVO 11 POLEGADAS R$ 50,00 R$ 2.000,00 

Total de Produtos: R$ 2.000,00 

CodigoQuantidade Descricao Valor Valor Total
40 APLICACAO DE PELICULA EM TABLET LENOVO 11 POLEGADAS R$ 25,00 R$ 1.000,00 

Total de Servicos R$ 1.000,00 

  
  

Autorizo a execução dos serviços discriminados e assumo a responsabilidade pelos dados fornecidos, bem como a
responsabilidade da cobrança ou pagamento em caso de inadimplência por parte do referido cliente. Este
documento deverá ser apresentado na retirada do produto. O prazo para retirada é de 90 dias corridos após o
agendamento, caso não venha buscar o produto após este prazo, autorizo a venda para custear as despesas com
peças e assistência técnica.

_________________________________________________________
LUCAS AUGUSTO PERUFFO

_________________________________________________________
MUNICIPIO DE MARMELEIRO - PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARMELEIRO
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10/08/2023 09:52 Webmail :: Fwd: Re: ORÇAMENTO PELÍCULAS

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=17074&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Fwd: Re: ORÇAMENTO PELÍCULAS
De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 10-08-2023 09:10

 Orc1103.pdf(~74 KB)

Remover todos os anexos

 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677

-------- Mensagem original --------

Assunto:Fwd: Re: ORÇAMENTO PELÍCULAS
Data: 10-08-2023 08:46
De: "saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br" <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br></saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: comprassaude <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br></comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

 
Departamento Municipal de Saúde
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: ORÇAMENTO PELÍCULAS
Data: 09-08-2023 17:27
De: Mister Tech <m15tert3ch@gmail.com></m15tert3ch@gmail.com>
Para: "saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br" <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br></saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>

Segue orçamento solicitado.
 
Favor confirmar o recebimento.
 
Obrigado!

Em sex., 19 de mai. de 2023 às 15:05, Mister Tech <m15tert3ch@gmail.com> escreveu:
Segue orçamento solicitado!
 
Favor confirmar o recebimento.
 
Obrigado!
 

Em qui., 11 de mai. de 2023 às 10:50, saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:
Bom dia !

Segue anexo pedido de orçamento, para formulação de processo de compra dos itens

Att.te

Rudimar Ernandes Walkoviecz
Assistente Administrativo
Depto. Saúde de Marmeleiro - PR
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848

 
--
atenciosamente,
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10/08/2023 09:52 Webmail :: Fwd: Re: ORÇAMENTO PELÍCULAS

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=17074&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

  

 
--
atenciosamente,
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TELECELL COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
CNPJ: 08.212.133/0001-33 
Endereço: Av. Antônio de Paiva Cantelmo, 462 SL 01 
CEP: 85601-005 
Telefone/Celular: (46)3055-3356 (46)984003747 
E-mail. contato@telecellfb.com.br 
 

 

 

Orçamento: 

Cliente: Município de Marmeleiro/PR 

 

Item  Quantidade Descrição Valor Unitário Total 

1 40 Película de Hidrogel e aplicação para tablet 

Lenovo Tab P11 Plus 11” 

R$90,00 R$3.600,00 

 

 

 

 

 

 

                                                                            Francisco Beltrão, 02 de agosto de 2023 
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10/08/2023 09:53 Webmail :: Fwd: Solicitação de orçamento películas

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=17076&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: Solicitação de orçamento películas
De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 10-08-2023 09:11

 Orçamento Prefeitura Marmeleiro.docx(~65 KB)

Remover todos os anexos

 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677

-------- Mensagem original --------

Assunto:Solicitação de orçamento
Data: 03-08-2023 09:31
De: Telecell <contato@telecellfb.com.br></contato@telecellfb.com.br>
Para: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br

Bom dia Rogério, tudo bem?
Conforme solicitado, segue anexo orçamento para as películas do tablet Lenovo.
A Película de vidro descrita no orçamento, não conseguimos com nenhum fornecedor.
Estou passando orçamento da película de hidrogel, aonde a qualidade e resistência é superior a de vidro, é uma película emborrachada.
Estamos a disposição para maiores informações.
Att
 
Eliane Krefta Oliveira
Telecell Assistência Técnica
Fone (46) 3055-3356
 WhatsApp (46) 98400-3747
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

Pre<;o totalDescrivao do produto/servigoItem

38,00 56,80 2.158,40UN1

UN 60,00 32,00 1.920,00232062

4.078,40TOTAL

ao

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das

ITAMAR MAURI

PARAGRAFO SEGUNDO - O prego estabelecido no presente contrato nao preve atualizagao de 
valores.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais 
encargos inerentes e necessaries para a completa execugao das suas obrigagoes assumidas pelo 
presente contrato.

PARAGRAFO UNICO - O fornecimento devera ser em estrita obediencia ao presente Contrato, assim 
como ao Edital do Processo de dispensa N° 056/2023.

Capa Case Giratoria para Samsung 
Galaxy Tab A8 10.5, cor preto, material 
couro sintetico.

Marca 
do 
produto

Unidade 
de medida

Quantidade Pre<?o 
unitario

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado no prazo de EM ATE 30 DIAS contados da data da 
entrega das mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante 
a apresentagao da nota fiscal respectiva.

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Assinado de forma digital por 
ITAMAR MAURI

MULLER:0726072 MULLER:07260725000168 
Dados: 2023.06.23 16:42:10 

5000168 -03'00'

Pelicula para tablet Samsung Galaxy 
A8 Tela 10.5, vidro temperado. Incluso 
custos com deslocamento e instalapao 
nos equipamentos na Secretaria de 
Saude do Municipio, em data e horario 
a ser defmido pelo solicitante.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Aquisigao de capas e peliculas protetoras, incluso servigo de aplicagao 
de pelicula em Tablets Samsung Galaxy Tab A8 10.5, de acordo com as especificagdes abaixo:_____
ITENS
Lote

LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001

Codigo 
do 
produto/ 
servigo 
23205

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O prego ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em 
receber e de R$ 4.078,40 (Quatro Mil e Setenta e Oito Reais e Quarenta Centavos).

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centre, CEP - 85.710-000, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
ITAMAR MAURI MULLER, inscrita no CNPJ sob o n° 07.260.725/0001-68, estabelecida na AV RIO 
GRANDE DO SUL, 1168 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteragdes subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrencia da licitagao realizada atraves do Processo de DISPENSA n° 
056/2023, mediante as seguintes clausulas e condigoes.

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 308/2023, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado ITAMAR MAURI MULLER.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que 
esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigaQoes contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a 
CONTRATADA, apenas os valores dos materials entregues e aceitos ate a data respectiva.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no enderepo descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 
as certiddes comprovando a sua situa^ao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviqo - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposipoes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigapdes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitapao devera ser entregue no prazo de 7 Dias, 
contados da data da autorizapao de compra, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizapao de compra, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administrapao municipal.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente 
de notificapao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigapao ajustada.
b) Liquidapao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizapao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara 
na aprovapao definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, 
o pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

Grupo da fonte 
Do Exercicio

Funcional programatica
08.001.10.301.1001.2040

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 
dispensa N° 056/2023 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os 
recursos orpamentarios correrao por conta do projeto/atividade:__________________________________ _
POTATOES 
Conta da despesa 
2780

Fonte de recurso 
303

Natureza da despesa 
3.3.90.30.00.00

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigapoes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, 
sem prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislapoes pertinentes a 
materia.

ITAMAR MAURI Assinado de forma digital por
MULLER:07260725000 ^”^000,68
1 68 Dados: 2023.06.23 16:41:59 -03'00'
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Santo Antonio do Sudoeste, 23 de junho de 20.

RICARDO A: p:

ITAMAR MAURI
MULLER:0726072500
0168

Testemunhas:

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificaqdes que venham a ser necessaries durante a sua vigencia, decorrentes das obrigaqoes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorroga?ao de prazos e normas gerais.

ITAMAR MAURI MULLER
CNPJ N°: 07.260.725/0001-68

ITAMAR MAURI MULLER
CPF N°: 857.973.169-00

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condiqoes estabelecidas no edital n° 056/2023 Processo de dispensa e na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcriqao.

O ORTINA
Prefeito Municipal

clAusula nova - da fiscalizaqAo do contrato
A fiscalizaqao do contrato sera efetuada por CAMILA REGINA RODRIGUES, responsavel pela pasta 
solicitante da aquisi$ao das mercadorias.

Assinado de forma digital por
ITAMAR MAURI
MULLER:07260725000168
Dados: 2023.06.23 16:41:42 -03'00’

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol(«)pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

FLAVIA REGIMA MAI
CPF N°: Q7^6T/m-19

clAusula decima - da sucessAo e do foro
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de 
dados) de igual teor e forma, na presenqa das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a 
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Parana, nao obstante qualquer mudanga de 
domicilio da CONTRATADA, que em razao dissn e obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificaqoes, cita^ao inicfaHe outras em direito permitidas neste referido foro.

CESAR AUGUSTOjORTEGA
CPF N’ 661.608.719-00

como sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigaqdes decorrentes da execuqao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

15



 

16



 

17



10/08/2023 09:58 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.831.603/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/05/2007

 
NOME EMPRESARIAL
BELINKI & SOUZA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIVRARIA E PAPELARIA CENTERBEL

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
82.19-9-01 - Fotocópias
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TENENTE CAMARGO

NÚMERO
1015

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
85.605-090

BAIRRO/DISTRITO
VILA MARIA DELANI

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3524-9076

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/05/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2023 às 09:57:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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10/08/2023 09:58 about:blank

about:blank 2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.831.603/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/05/2007

 
NOME EMPRESARIAL
BELINKI & SOUZA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TENENTE CAMARGO

NÚMERO
1015

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
85.605-090

BAIRRO/DISTRITO
VILA MARIA DELANI

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3524-9076

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/05/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2023 às 09:57:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 66920911181212340242-1; Data: 09/11/2018 12:14:38

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR53095-3W24;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

20
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 66920911181212340242-2; Data: 09/11/2018 12:14:38

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR53094-T9OY;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 66920911181212340242-3; Data: 09/11/2018 12:14:38

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR53093-R8TG;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 66920911181212340242-4; Data: 09/11/2018 12:14:38

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR53092-OGRV;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90404629-93

Inscrição CNPJ

08.831.603/0001-47

Início das Atividades

05/2007

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial BELINKI & SOUZA LTDA

Título do Estabelecimento LIVRARIA E PAPELARIA CENTERBEL

Endereço do Estabelecimento RUA TENENTE CAMARGO, 1015, SALA 01 - VILA MARIA DELANI - CEP
85605-090
FONE: (46) 3524-5439

Município de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 05/2007

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 040.508.269-09 PAULO RODRIGO DE SOUZA SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 049.698.669-45 ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 12/05/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90404629-93

Emitido Eletronicamente via Internet
12/04/2022 7:47:21

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Emissão do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLi...

1 of 1 12/04/2022 07:47
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°15942/2023

 

 BELINKI E SOUZA LTDARAZÃO SOCIAL:
 08.831.603/0001-47CNPJ:

 114481INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 9040462993INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 ALVARÁ:
 RUA TENENTE CAMARGO, 1015 - Q 77 L 13 SL 01 - P KENNEDY CEP: 85605090 Francisco Beltrão - PRENDEREÇO:
 Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos deATIVIDADE:

informática, Serviços de encadernação e plastificação, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  0 6 / 0 5 / 2 0 2 3D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  0 2 / 1 1 / 2 0 2 3D A T A  D E  V A L I D A D E :

  C O N C O R R Ê N C I A  /  L I C I T A Ç Ã OF I N A L I D A D E :
 9ZTMHBUFFHMJ2X2HQRBSCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   0 6 / 0 5 / 2 0 2 3  -   1 1 : 4 9 : 4 5

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030465404-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.831.603/0001-47
Nome: BELINKI & SOUZA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 12/09/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (15/05/2023 13:13:56)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BELINKI & SOUZA LTDA
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:44 do dia 26/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/12/2023.
Código de controle da certidão: 1E90.46A0.9575.098B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.831.603/0001-47
Razão

Social: BELINKI SOUZA LTDA

Endereço: RUA TENENTE CAMARGO 1079 SALA 02 / VILA MARIA DELANI /
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2023 a 07/09/2023

Certificação Número: 2023080918352577290720

Informação obtida em 10/08/2023 10:02:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BELINKI & SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.831.603/0001-47
Certidão nº: 40253939/2023
Expedição: 10/08/2023, às 10:02:52
Validade: 06/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BELINKI & SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 08.831.603/0001-47, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 17 de agosto de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Departamento de Finanças 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão Permanente de Licitação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelo Diretor do Departamento de Saúde, para a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento e instalação de películas para tablets Lenovo de uso dos ACS’s (Agentes Comunitários de 

Saúde), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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Marmeleiro, 17 de agosto de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 17 de agosto de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 132/2023 

Data do Processo: 15/08/2023 

Modalidade: Dispensa por Limite nº 023/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação 

de películas para tablets Lenovo de uso dos ACS’s (Agentes 

Comunitários de Saúde), atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde. 

Valor Máximo: R$ 1.796,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

266 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.17.00.00 0 69.781,47 

Obs.: Saldo orçamentário em: 17/08/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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Marmeleiro, 17 de agosto de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 17 de agosto de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa 

especializada para o fornecimento e instalação de películas para tablets Lenovo de uso dos ACS’s 

(Agentes Comunitários de Saúde), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme 

requerimento constante nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária 

indicada pelo setor de Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 04 de setembro de 2023.

Processo Administrativo n.º 132/2023
Dispensa de Licitação n.º 023/2023

Parecer n.º 337/2023 - PG

I – Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica acerca 

da dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de instalação 
de películas para tablets, nos termos do requerimento n.º 057/2023, oriundo do Departamento 
de Saúde.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade 
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as 
obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos 
atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão 
no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, 
podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do 
artigo 26, parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a 
razão da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos:
I – (...);
II – razão da escolha do fornecedor ou executante;
III – justificativa do preço;
IV – (...).”

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Saúde contratar o 
objeto buscando preservar os equipamentos que serão utilizados pelos Agentes Comunitários 
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de Saúde em atividades de campo, conforme as justificativas apresentadas no Requerimento 
n.º 057/2023. O valor do objeto considera a aquisição e instalação de películas vidro/hidrogel 
EM 40 (quarenta tablets).  O valor total para o pagamento da contratação pretendida é de R$ 
1.796,00 (um mil setecentos e noventa e seis reais). 

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de 
licitação para a contratação para compras e serviços cujo custo não ultrapasse 10% do valor 
previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo 23 da Lei n.º 8.666/93. O valor foi atualizado 
pelo Decreto Federal n.º 9.412/2018, dispensando a licitação para contratação quando o valor 
máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Para o item foram apresentados orçamentos das empresas BELINKI E 
SOUZA, CNPJ n.º 08.831.603/0001-47, no valor unitário de R$ 44,90 (quarenta e quatro reais 
e noventa centavos), totalizando R$ 1.796,00 (um mil setecentos e noventa e seis reais); MR. 
TECH, CNPJ n.º 26.454.696/0001-10, no valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais) e TELECELL COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, CNPJ n.º 08.212.133/0001-33, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
totalizando R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), além de contrato com ente público e 
pesquisas na internet para comprovar a compatibilidade dos preços praticados. 

A Administração escolheu, respectivamente, a empresa BELINKI E SOUZA 
para prestação dos serviços com base no critério do menor preço. A empresa encaminhou a 
documentação habilitatória, que deve ser analisada pela Comissão Permanente de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a documentação, bem como a ocorrência de 
fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos 
incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com 
serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o 
requerimento do departamento. Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná:

“A realização de licitações com vistas à aquisição de bens 
destinados a diversas áreas, como no caso de combustíveis, por 
exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com a 
finalidade de favorecer a economia de escala, pois quanto 
maior a quantia a ser adquirida, maior poderá ser o desconto. 
Quando a Administração Pública determina o fracionamento 
da contratação e isto desfigura a modalidade licitatória 
legalmente aplicada ao seu caso, adotando-se modalidade de 
licitação mais flexível, torna-se a conduta ilegal, contrária, 
portanto ao disposto no Art. 23, § 5 da Lei 8.666/19933.”
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(Processo n° 363382/09 - Acórdão n° 2107 - Tribunal Pleno - 
Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Sob os aspectos formais se observa a regularidade da contratação.

III - Conclusão
Considerando o caráter eminentemente jurídico do processo de Dispensa de 

Licitação n.º 023/2023 verifica-se a legalidade da contratação, de acordo com os elementos 
que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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CONCLUSÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023-LIC 

 

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de Licitação 

– CPL nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, instaurou 

Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, para 

suprir as necessidades do Departamento de Saúde, conforme requerimento nº 057/2023, constante nos 

autos. 

 

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização 

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados, 

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte: 

 

1 – ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 

películas para tablets Lenovo de uso dos ACS’s (Agentes Comunitários de Saúde), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: Visando melhorias no atendimento à população, o Departamento de Saúde 

efetuou a aquisição de 40 tablets para uso dos ACS’s em suas atividades rotineiras. O uso dos tablets 

torna o trabalho dos ACS’s mais eficiente e prático pois os registros de atividades e produtividade podem 

ser efetuados ainda em campo, não sendo necessário dispender de tempo para posterior lançamento dos 

dados no sistema, sendo o tempo otimizado e gasto com atividades importantes pertinentes a sua 

atividade. Considerando ainda o fator econômico, fica dispensado o uso de formulários impressos que 

geram despesas ao município. Importante também ressaltar a questão ergonômica, pois ao dispensar o uso 

de formulários impressos, há uma diminuição significativa no peso transportado pelos servidores, 

preservando assim sua saúde física. 

Considerando que os referidos aparelhos foram adquiridos com sua configuração original conforme 

fornecido pelo fabricante sem película de proteção da tela, e, destaca-se que os aparelhos serão utilizados 

em atividades em campo onde há o risco constante de queda durante seu manuseio causando danos e 

prejuízo com possíveis reparos. Objetivando a preservação do patrimônio público, há a necessidade da 

aquisição e aplicação de películas de proteção para os aparelhos. 

 

3 – EMPRESA: 

 

Empresa: BELINKI & SOUZA LTDA 

CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Endereço: Rua Tenente Camargo, nº 1015, Sala 01 Bairro: Presidente Kennedy 

Cidade: Francisco Beltrão Estado: Paraná 

CEP: 85.605-090 

 

4 – VALOR TOTAL: R$ 1.796,00 (um mil e setecentos e noventa e seis reais). 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto. 

 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o 

praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo. 

 

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, onde consta: 

 

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
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desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

266 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.17.00.00 0 

 

9 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

10 – A Comissão Permanente de Licitação – CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa 

Excelência a ratificação do requerimento número 057/2023, atendendo ao Departamento de Saúde, tendo 

em vista a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de películas para tablets 

Lenovo de uso dos ACS’s (Agentes Comunitários de Saúde), podendo ser realizada com Dispensa de 

Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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Marmeleiro, 04 de setembro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente 

de Licitação e Parecer Jurídico nº 337/2023 - PG, cujo assunto é a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento e instalação de películas para tablets Lenovo de uso dos ACS’s (Agentes 

Comunitários de Saúde), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, mediante dispensa de 

licitação, fundamentada no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 1.796,00 (um mil e setecentos e noventa e seis 

reais). 

 

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o nº 132/2023, e a dispensa tombada 

sob o nº 023/2023. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo: 

 

 Requerimento do Departamento solicitante 

 Orçamentos 

 Indicação de recurso de ordem orçamentária e financeira 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

266 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.17.00.00 0 

 Parecer Jurídico nº 337/2023 - PG 

 Documentação da empresa vencedora 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

 Conclusão do processo pela CPL 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

38

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 

 

Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº 023/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 

películas para tablets Lenovo de uso dos ACS’s (Agentes Comunitários de Saúde), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde, nos termos da documentação acostada ao Processo 

Administrativo nº 132/2023. 

 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e 

dois, como segue: 

 

Contratada: BELINKI & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.831.603/0001-47. 

Valor Total: R$ 1.796,00 (um mil e setecentos e noventa e seis reais). 

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão 

da nota fiscal. 

 

Marmeleiro, 04 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PORTARIA NO 6.864,DE22D8 SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUI,¡ICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matricula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos S$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 5 DE SETEMBRO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1556- 15 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 8 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

A empresa NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.411.938/0001-62, vencedora nos itens 
04, 11, 28 e 44, perfazendo o valor total de R$ 21.491,68 (vinte e um mil e quatrocentos e noventa e um reais e sessenta 
e oito centavos). 
 
Marmeleiro, 04 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço global do lote/grupo. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.          
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de setembro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 21 de setembro de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21 de setembro de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 04 de setembro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 023/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de películas para tablets Lenovo de uso dos 
ACS’s (Agentes Comunitários de Saúde), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nos termos da 
documentação acostada ao Processo Administrativo nº 132/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue: 
Contratada: BELINKI & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.831.603/0001-47. 
Valor Total: R$ 1.796,00 (um mil e setecentos e noventa e seis reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
Marmeleiro, 04 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SEGURO DA 
FROTA MUNICIPAL Nº 150/2019 (Pregão Presencial n° 069/2019 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A. 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual e a supressão 
contratual dos itens 03, 04, 12, 17, 22, 23, 29, 35, 47 e 52. 
VALOR SUPRIMIDO: de R$ 11.767,29 (onze mil e setecentos e sessenta e sete reais e vinte e nove centavos). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: de R$ 133.002,87 (cento e trinta e três mil e dois reais e oitenta e sete centavos). 
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https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 23

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 132/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 
películas para tablets Lenovo de uso dos ACS’s (Agentes Comunitários de Saúde), 
atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.

Dotação Orçamentária* 0802103010016202733903017000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

1.796,00

Data Publicação Termo ratificação 05/09/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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